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SENADO FEDERAL

Senadora Mara Gabrilli

EMENDA N° - PLEN
(20 PLS 1° 415, de 2015)

Dé-se a seguinte redagdo ao § 3° acrescentado ao art. 19-O da
Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, pelo art. 1° do Projeto de Lei do
Senado n° 415, de 2015:

“Art.19-0. ...,

§ 3° A distribuicdo dos processos de incorporacdo de
tecnologia as instdncias responsdveis pela andlise obedecerd aos
requisitos de aleatoriedade, respeitadas a urgéncia sanitiria, a
especializacdo e a competéncia técnica requeridas para a andlise de
cada matéria, e publicidade, na forma definida em regulamento, com
os objetivos de minimizar a ocorréncia de vieses de selecdo e de
conflitos de interesse.” (NR)

JUSTIFICACAO

Na distribuicdo dos processos referentes a pedidos de
mncorporacao tecnologica de medicamentos, produtos € procedimentos ao
Sistema Unico de Saude (SUS), além da observancia aos principios de
aleatoriedade e transparéncia, também ¢é necessario que se respeite a
especializacdo e a competéncia técnica requeridas para a analise de cada
matéria.

Outro aspecto de relevancia ¢ a observagao da urgéncia
sanitaria vivenciada no pais, a exemplo da pandemia do novo coronavirus.
Neste caso, a avaliagdo das tecnologias que se destinam ao controle
pandémico deve ser priorizada pelo 6rgdo competente.

Sala das Sessoes,

Senadora MARA GABRILLI
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